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PROMOTORIA DE JUSTIÇA XXXX

MINUTA RECOMENDAÇÃO Nº XXXXX/2021
Ementa: Direito à Educação. Implantação de Célula de Mediação Escolar. Justiça Restaurativa. Cultura de Paz. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça da comarca de XXXXX no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 129, incisos III, VI e IX, da Constituição Federal de 1988; artigo 26, inciso I, e alíneas, da Lei Federal nº 8.625/93, artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 75/93, atendendo às determinações constantes da Resolução nº 036/2016 do OECPJ/CE e com fulcro na Resolução nº 164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia (art. 129, II, da Constituição Federal); 


CONSIDERANDO que o artigo 205 da Constituição Federal dispõe que a educação é direito de todos e dever do Estado, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visado ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO que a promoção da cidadania e da solidariedade é um dos objetivos a ser perseguido pelo Estado Democrático de Direito, como se infere dos termos do artigo 3º, incisos I, III e IV da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a garantia do direito humano à educação, encartado no rol dos direitos fundamentais de natureza social (art. 6º da CF), representa condição inafastável para a concretização dos fundamentos e dos objetivos da República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO que, segundo as disposições do art. 205 da Constituição Federal, a educação é direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que, a teor do art. 12, X, da Lei nº 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação, os estabelecimentos têm a incumbência de estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, nos exatos termos do artigo 129, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Mediação é universal e, seguramente, reconhecida como uma das mais eficazes técnicas de resolução pacífica de conflitos;
CONSIDERANDO o crescente aumento da conflitualidade nas relações sociais em geral e no âmbito escolar particularmente;
CONSIDERANDO, a preocupação das autoridades educacionais diante do crescimento da prática do assédio moral, denominado bullying, no âmbito escolar, e das diversas situações de conflito vivenciadas nos estabelecimentos de ensino;
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento de práticas escolares que promovam o diálogo, o respeito ao outro, a escuta empática como estratégias de construção de um clima escolar harmônico que favoreça o desenvolvimento de competências cognitivas e socioemocionais dos estudantes; 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.140/2015, que dispõe sobre a mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública e prevê, dentre outras questões, os termos de aplicação e validade jurídica da mediação extrajudicial e em âmbito escolar;
CONSIDERANDO a Resolução nº 225/2016, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a Política Nacional de Justiça Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário, dá outras providências, prevê padrões de formação em Justiça e Práticas Restaurativas e a certificação, pelos tribunais, de serviço mantidos por organizações governamentais ou não governamentais, aptos para o atendimento extrajudicial de autocomposição de conflitos, visando a efetivação do art. 35, II, da Lei nº 12.594/2012;

RESOLVE:
Art. 1º — RECOMENDAR que o município de XXXXXXX, na pessoa de XXXX, Secretário(a) Municipal de Educação, proceda a implantação da Célula de Mediação Escolar nas escolas públicas municipais.
Art. 2º — Que sejam pactuados entre as diversas instâncias que compõem o sistema de ensino municipal, em parceria com a Secretaria de Educação do Estado do Ceará (SEDUC), estratégias para implantação de ações voltadas para Justiça e Práticas Restaurativas.
Art. 3º — Todas as ações delineadas voltadas para a temática mediação escolar devem ser definidas considerando também o acompanhamento da retomada das atividades escolares na modalidade presencial, em virtude do contexto da pandemia da Covid-19, devendo ter caráter contínuo.
O Ministério Público Estadual deverá ser comunicado (através dos endereços de e-mail: XXXX), no prazo de XXXX, a partir do recebimento da presente, sobre o acolhimento ou não da RECOMENDAÇÃO, com o encaminhamento de documentos hábeis a comprovar a efetivação das medidas, caso positiva a resposta.
Encaminhe-se cópia desta Recomendação ao Centro de Apoio Operacional da Educação - CAOEDUC.
Publique-se no Diário Oficial do MPCE.
Registre-se.
XXXX, XX de XXXX de 2021.
Promotor(a) de Justiça
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